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COMISSÃO DE SELEÇÃO PUBLICA 
 

SELEÇÃO PUBLICA Nº 01/2019 
 

Processo nº 23069.002069/2019-05 
 

Ata de Realização 
 

Às 14:00 h do dia 16 de Maio de 2019, reuniram-se a Presidente da Comissão e 
respectivos membros, para em atendimento as condições contidas no Instrumento e 
seus Anexos, realizar o julgamento da Seleção Pública nº 01/2019, o CHAMAMENTO 
PUBLICO, PARA PARCERIA COM ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS 
PARA APOIO OPERACIONAL, ao GERENCIAMENTO OPERACIONAL E 
MANUTENÇÃO DO NAVIO DE PESQUISA CIENCIAS DO MAR III, conforme 
especificações constantes do Plano de Trabalho. 

 
Participaram os membros do Grupo de Trabalho que estabelecerá regras de uso, logística e 
sustentabilidade da embarcação Ciências do Mar III, nomeados pela Portaria UFF nº 61.546 de 
21/06/2018, alterada pela Portaria UFF nº 63.312 de 14/03/2019, Profº Abilio Soares Gomes, 
Profª Ana Luiza Spadano Albuquerque e Profº Arthur Ayres Neto. 
 
CREDENCIAMENTO:  
 
Inicia-se a seção com a admissão dos representantes das Instituições para credenciamento e 
recebimento de envelopes: 
 

CNPJ RAZÃO SOCIAL PRESIDENTE CPF 

05.874.658/0001-46 Espaço Social Cidadania para 
todos - ESCT 

Lenildo Pereira da Silva 029.079.564-85 

 
HABILITAÇÃO 
 
Tendo em vista a complexidade dos serviços, resolvemos dar prosseguimento as etapas do 
Chamamento, com apenas uma empresa, visando verificar a documentação pertinente. 
Iniciamos o exame da documentação da Instituição, inicialmente; 
 

DOCUMENTAÇÃO REGULARIDADE 

JURIDICA ESCT 

Estatuto Social  SIM 

Ata de Constituição SIM 

Ata de Eleição da direção  SIM 

FISCAL  

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ SIM 

Certidão Positiva com efeito de Negativa da Fazenda 
Federal, Divida Ativa e INSS 

SIM 

Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- 
FGTS 

SIM 

Certidão de Débitos Trabalhistas SIM 

Certidão Negativa da Fazenda Estadual SIM 
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Certidão Negativa da Fazenda Municipal SIM 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA  

Balanço Patrimonial de 2018 SIM 

ECONÔMICA E FINANCEIRA  

Certidão Negativa de Falência ou Regulariza judicial SIM 

Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial e 
extrajudicial 

SIM 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Atestados de Capacidade Técnica SIM 

Relação dos profissionais da equipe Técnica SIM 

Regimento Interno SIM 

OUTROS  

Requerimento de Habilitação SIM 

Proposta SIM 

Documentos dos representantes legais SIM 

Declarações SIM 

Certidões de antecedentes criminais dos diretores e 
sócios da proponente 

SIM 

Decreto ou outro instrumento normativo que comprove a 
qualificação como Organização Social, emitido pelo 
Município, Estado ou União 

SIM 

 
REGISTRO DE HABILITAÇÃO: 
 
A Instituição Espaço Social Cidadania para todos – ESCT,está habilitada. 
 
CAPACIDADE OPERACIONAL: 
 
Iniciada a etapa de pontuação da Experiência da Instituição, conforme Clausula 10 do Edital: 
 

INSTITUIÇÃO Item 
10.2.1 

Item 
10.2.2 

Item 
10.2.3 

Item 
10.2.4 

Item 
10.2.5 

Item 
10.2.5 

Item 
10.2.5 

Total 

Espaço Social Cidadania 
para todos 

20 0 0 2 4 15 15 56 

 
 
CLASSIFICAÇÃO  
 
Apesar da empresa não ter experiência comprovada nos serviços específicos, confirmou 
capacidade operacional. 
Foi examinada a proposta para avaliar a aceitabilidade e admissibilidade da proposta na forma 
da Seleção Pública, estando correta. 
 
Os membros do Grupo de Trabalho responsável pelo Navio, acataram a proposta. 
 
 
REGISTRO FINAL: 
 
E assim, nada havendo mais a tratar, damos por encerrada a sessão, declarando a instituição, 
Espaço Social Cidadania para todos - ESCT vencedora da Seleção Pública nº 1/2019, lavrando 
essa ATA que vai por mim assinada bem como pelos componentes da Comissão. 
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Solicitamos que a Instituição realize o cadastro no SICAF, quanto a Regularidade Fiscal 
Estadual/ Distrital e Municipal, visando sua regularização, informando que o mesmo esteja 
sempre regular durante a vigência do Contrato.  
 
 
 
_______________________________ 
Lucia Cristina Soares Constantini 
Presidente da Comissão 
 
 
_______________________________             ______________________________ 
Claudia Fidelis Ramos     Leonardo de Oliveira Perdigão 
Membro da Comissão     Membro da Comissão 
 
 


